
CONSEL HO REGIONAL DE MEDICINA

CRM OF

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREOS N. 0: 2/2016

RECORRENTE: MACTEL CONSULTORES S/S LTDA

RECORRIDA: ATA CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA

ASSUNTO: Recurso Administrativo contra ato da Comisso Permanente de

Licitaço

ATO DE JULGAMENTO

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PREsTAcA0
DE SERVIOS DE CONTABILIDADE PUBLICA (ExEcu(;Ao INDIRETA)
PARA 0 CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL -
CRM-DF, SEDIADO EM BRASILIA-DF, ALCANANDO AS AREAS:
CONTABIL, FINANCEIRA, PESSOAL, 0RcAMENTARIA, PATRIMONIAL E
LIcITAcA0 PUBLICA

Corn base nas inforrnaçöes prestadas pela Comisso Permanente de

Licitaçôes do CRM/DF, e em consonância corn o art. 109 § 40 da Lei n.° 8.666/93,

RATIFICO a deciso proferida pela Comissão Permanente de Licitaçôes do CRM/DF

e nego provimento ao Recurso Administrativo interposto pela empresa MACIEL
CONSULTORES S/S LTDA, permanecendo inalterada a deciso de habiIitaço da

empresa ATA CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA.

BrasIlia/DF, 29 de marco de 2017.

JA MART	 APATA
Psidente do CRM/DF
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO-SETOR DE COMPRAS E LIcITAçäEs n o 40.2016
REFERENCIA: Tomada de Preps n o 2/2016
RECORRENTE: MACIEL CONSULTORES S/S LTDA

RECORRIDA: ATA CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA

ASSUNTO: Recurso Administrativo contra ato da Comissão Permanente de

Licitaçäo

OBJETO: c0NTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PREsTAcA0 DE

SERVIOS DE CONTABILIDADE PUBLICA (ExEcucAO INDIRETA) PARA 0

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL - CRM-DF, SEDIADO

EM BRASfLIA-DF, ALCANANDO AS AREAS: CONTABIL, FINANCEIRA, PESSOAL,

ORAM ENTARIA, PATRIMONIAL E LICITAcAO PU BLICA.

Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa

MACIEL CONSULTORES S/S LTDA - CNPJ n.° 10.757.529/0001-08, em face da

deciso exarada pela Comisso Permanente de Licitacöes do Conseiho Regional de

Medicina do Distrito Federal - CRM/DF, em razo da HABILITAcAO da empresa,

ATA CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA.

1- DA ADMISSIBILIDADE

Quanto a admissibilidade do Recurso interposto pela Recorrente, observa-se

que atende o requisito da tempestividade, pois foi interposto dentro do prazo

exigido no subitem 10.3 do Edital, como também da legitimidade, uma vez que a

peca recursal foi assinada por representante legal devidamente habilitado.
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De igual modo, a empresa Sociedades de Advogados ATA

CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA, que doravante será denominada

"Recorrida", também apresentou contrarrazöes de forma tempestiva.

2— RAZÔES DO RECURSO

A empresa MACIEL CONSULTORES S/S LTDA insurge-se contra deciso

tomada pela Comisso de Licitaco, no que se refere a habilitaçao da empresa

ATA CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA, na Tomada de Precos n.° 2/2016,

sob os seguintes fundamentos:

Alega a recorrente, em apertada sIntese, que a empresa ATA

CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA, deve ser inabilitada, em razo de nao

ter apresentado atestado de capacidade técnica registrado no Conselho Regional

de Contabilidade - CRC. Fundamenta o recurso corn base no art. 30 § 1 0 da Lei n.°

8.666/93 e Resoluço CFC - Conselho Federal de Contabilidade n.° 782/95.

3- CONTRARRAZÔES

Em que pese os argumentos apresentados no recurso a empresa recorrida,

ATA CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA, em 16/3/2017, as 10h55,

apresentou contrarrazöes, na qual contesta o que foi aduzido pela Recorrente.

Destaca que cumpriu os ditames estabelecidos no Edital de Tomada de

Precos fl. 0 2/2017, e que o recorrente nao assiste razäo em seus apontamentos.

Ressalta que o item questionado nao foi alvo de exigência do instrumento
convocatOrio e que o momento oportuno para tal alegaçao seria antes da abertura
do certame, por meio de impugnacao. Como o Edital näo foi questionado, este,
torna-se a lei entre as partes, o que nao cabe qualquer tipo de exigencia que nao
estava prevista.
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4 -ANALISE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0

Cumpre ressaltar inicialmente, que a presente licitaço tern escora nos

princIpios básicos que regem as Iicitaçöes páblicas, conforme estabelece o art. 30

da Lei n o 8.666/93, seno vejamos:
Art. 32 A Iicitacao destina-se a garantir a observância do
principio constitucional da isonornia, a selecao da proposta
mais vantajosa para a adrninistracao e a prornocao do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conforrnidade corn os principios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculacao ao
instrumento convocatOrio, do julgarnento objetivo e dos que
Ihes são correlatos.

Destaca-se, para análise do presente recurso, o princIpio da vincuIaço ao

instrumento convocatório, tarnbérn previsto no artigo 41, caput, da Lei no

8.666/93 e alteracôes, que impede que a Administraço e Os licitantes se afastem

das normas estabelecidas no edital, sob pena de nulidade dos atos praticados,

conforme se ye a seguir:
Art. 41. A Administracão näo pode descumprir as normas e
condiçöes do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.
§ 12 Qualquer cidadão é parte legItima para impugnar edital
de licitaço por irregularidade na aplicação desta Lei,
devendo protocolar o pedido ate 5 (cinco) dias áteis antes da
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitacão,
devendo a Adrninistração julgar e responder a irnpugnacao
em ate 3 (três) dias iiteis, sem prejuIzo da faculdade prevista
no § 12 do art. 113

0 Recurso Administrativo interposto pela empresa MACIEL
CONSULTORES S/S LTDA ataca, basicamente, situacao nao prevista no

instrumento convocatório, qual seja: a inabilitacao da recorrida em razao de
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apresentaço de atestado de capacidade técnica sem registro no Conseiho

Regional de Contabilidade - CRC.

Atentos os preceitos legais e após analisar detidamente os autos, verifica-se

que a empresa ATA CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA, cumpriu TODOS os

requisitos exigidos para sua habilitaco, de acordo corn os critérios estabelecidos

no Edital de Tornada de Preços n.° 2/2016, nâo vislumbrando motivos ensejadores

para sua inabilitaço.

Destaca-se por oportuno, que a alegaco, objeto deste recurso, deveria ter

sido realizada na fase de divulgaco do certame, porquanto, presume-se que, se

no houve impugnaco ao ato convocatório, fica implIcita a idela de que todos os

interessados concordaram corn os termos all estabelecidos, inclusive, a empresa

recorrente.

Ultrapassada essa fase inicial, no ha que se falar em exigências que não

estejam estabelecidas no Edital, já que, este, a partir de então, fica sendo a lei

entre as partes do certame, em respeito ao PrincIplo da Vinculaco ao instrumento

convocatório.

Vejamos o entendirnento de LUCAS ROCHA FURTADO, Procurador-Geral do

Ministérlo Piblico junto ao Tribunal de Contas da União, sobre a princIpio em

comento:

"o instrumento convocatório é a lei do caso, aquela que Ira
regular a atuação tanto da administraco piblica quanto dos
licitantes. Esse princIpio é mencionado no art. 30 da Lei de
Licitacöes, e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que dispöe
que "a Administraco não pode descumprir as normas e
condiçöes do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada 1" (Curso de Direito Administrativo, 2007, p.416).
(grifo nosso)
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0 mesmo autor prossegue no exarne da questo, e reforca sua

argumentaço a respeito da vinculaço do edital corn o art. 41, §20, da Lei 8.666:

"All, fixa-se prazo para que o licitante possa impugnar
Os termos do edital. Expirado esse prazo, decairá o
parhcipante da licitaco do direito de irnpugnâ-lo. Isto
significa dizer que quern participa da licitaço no pode
esperar pela sua inabilitaço ou desclassificacão para,
sornente ento, impugnar a regra contida no edital que
levaria a sua exclusao do processo" (Curso de Direito
Adrninistrativo, 2007, p.417). (grifo nosso)

0 STJ também já se rnanifestou diversas vezes a respeito do tema (por

exemplo: RESP 595079, ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decidlu:

ADMINISTRATIVO. PROCEDIM ENTO LICITATÔRIO. PREGAO.
PRINCIPIO DA VINCULA0 A0 EDITAL. REQUISITO DE
QUALIFICAcAO TECNICA NAO CUMPRIDO. D0cuMENTAcA0
APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. 0 Tribunal de origem
entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do
requisito editalIcio. Sabe-se que o procedimento licitatório é
resguardado pelo princIpio da vinculação ao edital; esta exigência é
expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda a
Administração o descumprimento das normas contidas no edital.
Sendo assim, se o edital prevê, conforme explicitado no acórdo
recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no Dirio
Oficial da Unio do registro do alimento emitido pela Anvisa", este
deve ser o docurnento apresentado para que o concorrente
supra o requisito relativo a qualificação técnica. Seguindo tal
raciocInio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo
de pedido de renovaço de registro - que no a requerida, não
supre a exigência do edital. Aceitar documentaço para suprir
determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar urn
concorrente em detrimento de outros, o que feriria o
princIpio da igualdade entre Os licitantes.

Por firn, alérn dos tribunals judiciários, mister trazer a baila a posiçao do

TCU sobre a rnatéria aqui discutida. Ha centenas de acórdaos do TCU que tratarn
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da vinculacâo ao edital, corn orientaco alinhada àquela apresentada nesta deciso

e que podern ser sintetizadas na recomendaco apresentada pelo tribunal no

Acórdo 483/2005: "Observe corn rigor os princIpios básicos que norteiam a

reaIizaço dos procedimentos Iicitatórios, especialmente o da vinculaco ao

instrumento convocatório e o do julgamento objetivo, previstos nos artigos 30, 41,

44 e 45 da Lei n o 8.666/1993".

Como no Edital de Tomada de precos n.° 2/2016 no houve a previsão de

exigência do registro do atestado de capacidade técnica no CRC, assim, houve

uma omisso que foi aceita pelas partes e, portanto, sujeita a saneamento.

Partindo da premissa de que o objetivo da exigência de apresentaco de

atestado de capacidade técnica é comprovar a experiência da empresa licitante no

objeto que está sendo licitado, é importante destacar que o atestado apresentado

pela ATA CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA no carece de qualquer diligência a

firn de apurar a sua legitimidade, em razo de ter sido emitido pelo Orgo licitante.

Também, após pesquisa na internet para verificar a conduta da recorrente

em outras Iicitacöes, verificou-se que a empresa MACTEL AUDITORIA,

CONSULTORIA, PERICIA E ASSESSORIA, na ocasio de participaco em Iicitação

promovida pelo CAU/BR - Conseiho de Arquitetura e Urbanismo do Brash - Prego

Eletrônico n.° 23/2016 - Objeto: CONTRATAcAO DE ASSESSORIA CONTABIL

entrou corn recurso idêntico ao que esta sendo questionado no processo em

epIgrafe, levando-nos a presunco de que a no impugnaço ao Edital foi feita de

forma premeditada e ardilosa corn o propósito de desciassificar outras empresas,

já que a mesma situação jâ havia sido enfrentada anteriormente.

Tal indagaço torna-se ainda mais gravosa já que apenas duas empresas

foram habilitadas e, caso fosse atendido ao recurso da recorrente, no haveria

SIG/Sul Quadra I Lote 985— Ed. Centro Empresarial Park Brasilia sala 202- Brasilia-DF CEP.: 71.610.410
Telefone.: (061) 3322.0001/Fax.: 3226-1312

E-mail.: crmdf@crmdforg.br



CONSH HO REGIONAL DE MEDICIAIIr7.

CRM 1"
concorrência, indo de encontro corn urn dos principals objetivos das Iicitacöes

ptbIicas: a disputa entre os interessados na busca da proposta mais vantajosa.

Antes de proferir o resultado da habiIitaço, a Comisso de Licitaco

solicitou orientaço jurIdica para embasar sua deciso. A Assessoria JurIdica do

CRM-DF manifestou-se por melo do despacho CJCRM-DF n.° 010/2017, sendo

enfática ao concluir que o recurso apresentado pela empresa recorrente no

encontra amparo, haja vista que a questo fol levantada em momento inoportuno.

Por todo o exposto, conclul-se que a Administraco PtbIica, no curso do

processo de Iicitaço, no pode se afastar das regras por eta mesma estabelecidas

no instrumento convocatório, pois deve primar pela garantia da seguranca e

estabilidade das retacöes jurIdicas decorrentes do certame Iicitatório, bern como

assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, sendo necessário observar

estritamente as disposiçöes constantes do edital.

5— DA DECISAO

Considerando o exposto, e também o posicionamento da Assessoria JurIdica do

CRM/DF - Despacho no 010/2017-2017, a Comisso decide:

a) Conhecer o Recurso interposto pela Licitante MACIEL CONSULTORES S/S

LTDA, para no mérito negar-Ihe provimento, mantendo a deciso exarada na ata

de julgamento de HABILITAcAO, que considerou a Recorrida habilitada para o

Certame;
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b) Encaminhar os autos, corn as informaçöes pertinentes a autoridade superior na

pessoa do Senhor Presidente, para que seja obtido o seu "De Acordo", ou

querendo, formular opiniao própria.

BrasIlia/DF, 24 de marco de 2017.

LAU	 E?M.
Comissão Permanente de Licitacão

£	 aWtLd
LEANDRO DA SILVA DUARTE

Comissão Permanente de Licitacão

MONICA CARIUNHA DA SILVA
Comissão Per 	 de Licitacäo
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